
Rio Grande do Sul
Municipio de Alpestre

Praça Tancredo Neves, 300
C.N.P.J. 87.612.933/0001-18

Departamento de Compras e Licitações

DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº 5/2026

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORAMENTO E APOIO 
CONTINUADO À GESTÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, ENVOLVENDO ACOMPANHAMENTO DA 
ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE, ORIENTAÇÃO TÉCNICA QUANTO AOS PROGRAMAS FEDERAIS E ESTADUAIS, 
ELABORAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DOS INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO E GESTÃO DO SUS, 
MONITORAMENTO DE PRAZOS, ATENDIMENTO A DILIGÊNCIAS TÉCNICAS E SUPORTE PERMANENTE ÀS 
DEMANDAS ADMINISTRATIVAS DA ÁREA DA SAÚDE 

Fornecedor: TJ CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL LTDA - CNPJ:

Item Qtde. Unid. Produto Marca Valor Unit. Valor Total

1 12,00 UN SERVIÇO DE 
PROFISSIONAL 
ESPECIALIZADO 
Prestação de serviços 
especializados no âmbito 
da Atenção Primária como 
proposição,  
elaboração, 
desenvolvimento, 
acompanhamento de 
projetos municipais junto 
ao Ministério da  
Saúde e Secretaria 
Estadual de Saúde. 
Enquadramento do 
Município aos Programas 
federais e estaduais da 
área de saúde. 
Cadastramento e 
acompanhamento de 
emendas parlamentares 
junto ao 
Investsus.Elaboração, 
envio e acompanhamento 
necessárias para os 
respectivos programas, 
com  
monitoramento de gastos, 
e resolução de diligências. 
Auxilio no cuidado ao 
cumprimento do piso da 
enfermagem, com 
acompanhamento, 
cadastramento e envio de 
relatório mensal ao 
Ministério da Saúde;  
Acompanhamento e 
aconselhamento na 

SERVIÇO 4.200,00000 50.400,00
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Item Qtde. Unid. Produto Marca Valor Unit. Valor Total

elaboração dos RDQA, 
RAG, PAS e Plano 
Municipal  
de Saúde; Auxílio nas 
demandas técnicas sobre 
progrmas governamentais 
e demais assuntos que  
possam surgir durante o 
perído do contrato.

Total dos Produtos 50.400,00

FUNDAMENTO DA DISPENSA - JUSTIFICATIVA:

FUNDAMENTO LEGAL:
Art. 24 - É dispensável a licitação: (Lei 8666/93)
X - "Para  a compra  ou  locação  de  imóvel  destinado  ao  atendimento  das  finalidades  precípuas  da  
administração,  cujas  necessidades  de  instalação  e localização  condicionem  a sua  escolha,  desde  que  o preço  
seja  compatível  com  o valor  de  mercado,  segundo  avaliação  prévia  ".

RAZÃO DA ESCOLHA DO LOCAL E FORNECEDOR
Trata-se de imóvel destinado para a instalação da Secretaria Municipal da Assistência Social no centro da 
cidade de Alpestre, sito à Rua Barão do Rio Branco, nº400, com área de 379,20m² e sua localização e 
instalações atendem perfeitamente as necessidades daquela Secretaria.

JUSTIFICATIVA DO PREÇO
O preço está dentro do praticado no mercado.

Nada mais a relatar foi lavrado o presente documento que será submetido a autoridade superior para  
ratificação e devida publicidade.
    

Alpestre, 10 de Fevereiro de 2026.

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

TÓLEMAN ALAN PICOLI
Membro/Suplente

EVANDRO ADAO PARTICHELI
Membro Comis. Licitações

DESPACHO

Com base na decisão da Comissão de Licitações e no parecer Jurídico reconheço ser dispensável a 
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licitação e ratifico o ato para a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE 
ASSESSORAMENTO E APOIO CONTINUADO À GESTÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
ENVOLVENDO ACOMPANHAMENTO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE, ORIENTAÇÃO TÉCNICA QUANTO AOS 
PROGRAMAS FEDERAIS E ESTADUAIS, ELABORAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DOS INSTRUMENTOS DE 
PLANEJAMENTO E GESTÃO DO SUS, MONITORAMENTO DE PRAZOS, ATENDIMENTO A DILIGÊNCIAS 
TÉCNICAS E SUPORTE PERMANENTE ÀS DEMANDAS ADMINISTRATIVAS DA ÁREA DA SAÚDE, da empresa  
TJ CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL LTDA - CNPJ:_________, no valor total de R$50.400,00 com 
base no Art. 24, II, da Lei nº 8.666/93, conforme Processo de Dispensa nº 5/2026.

Alpestre, 10 de Fevereiro de 2026.

________________________
VALDIR JOSÉ ZASSO

Prefeito Municipal



Rio Grande do Sul
Municipio de Alpestre

Praça Tancredo Neves, 300
C.N.P.J. 87.612.933/0001-18

Departamento de Compras e Licitações

DISPENSA DE LICITAÇÃO

O Município de Alpestre/RS torna público a Dispensa de Licitação para a CONTRATAÇÃO DE 

SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORAMENTO E APOIO CONTINUADO À GESTÃO DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, ENVOLVENDO ACOMPANHAMENTO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE, 

ORIENTAÇÃO TÉCNICA QUANTO AOS PROGRAMAS FEDERAIS E ESTADUAIS, ELABORAÇÃO E 

ACOMPANHAMENTO DOS INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO E GESTÃO DO SUS, MONITORAMENTO DE 

PRAZOS, ATENDIMENTO A DILIGÊNCIAS TÉCNICAS E SUPORTE PERMANENTE ÀS DEMANDAS 

ADMINISTRATIVAS DA ÁREA DA SAÚDE, da empresa TJ CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL LTDA - 

CNPJ:_________, no valor total de R$50.400,00 com base no Art. 24, II, da Lei nº 8.666/93, conforme 

Processo de Dispensa nº 5/2026

Alpestre, 10 de Fevereiro de 2026

________________________
VALDIR JOSÉ ZASSO

Prefeito Municipal


